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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE
MANIFESTAÇÃO SOBRE RECURSO

 
Processo nº 1.32.000.001045/2017-99

 Pregão nº 07/2017
 

Referência – Trata-se de manifestação sobre o Recurso ao Pregão Eletrônico nº 07/2017, que tem por objeto o
registro de preços, com cadastro reserva de fornecedores, para contratação de serviços continuados de
manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis e eventual contratação de serviço de manutenção elétrica de
baixa tensão, dedetização e fornecimento de material elétrico, hidráulico e de construção, solicitado pela empresa
MEDEIROS E SANTOS CONSULTORIA LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ nº 15.614.781/0001-81.

 
Considerando a interposição de Recurso, o pregoeiro, apresenta a manifestação, conforme segue:

 
I - DAS RAZÕES DO RECURSO

 
A Recorrente mencionada acima, com sede

 à Rua Bom Sucesso, 240, altos sala 01, Aleixo, Manaus-AM, fone: 92 981580366, desistiu de apresentar o recurso
contra ato do

 Pregoeiro(a) que a inabilitou a empresa Recorrente no item 1 do Pregão nº 07/2017.
 

II - DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO
 

A Recorrida, G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA, com sede na Rua Abilio Nery,
1100, Petropolis, Manaus-AM, fone: 92 36318159, inscrita no CNPJ sob nº 02.037.069/0001-15, apresentou,
tempestivamente, suas contrarrazões, argumentando que:

 com base na desistência de impetrar recurso por parte da empresa MEDEIROS E SNTOS CONSULTORIA LTDA-ME,
vimos que não cabe a nós impetrarmos qualquer contra-razão por menor que seja. Portanto, deixamos ao critério
desta Procuradoria a tomada de decisão. 

 
III - DA ANÁLISE

 
Como a Recorrente desistiu de interpor as razões do recurso, não há o que analisar,

 
IV - DA MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO

 
Assim, o Pregoeiro, em conjunto com a área técnica responsável, resolve negar provimento ao recurso
administrativo apresentado pela empresa Recorrente. À luz de todo o exposto, informo do conhecimento do
recurso, mantendo inalterado o julgamento que declarou vencedora do certame a empresa Recorrida e encaminho

 os autos para decisão de vossa senhoria. O recurso e a resposta da Instituição encontram-se disponíveis no site:
www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da Transparência do MPF.

 Caso, Vossa Senhoria acate as razões expostas, solicito a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do objeto no Sistema
Comprasnet, à empresa G REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 02.037.069/0001-15, vencedora do certame.

 

Boa Vista-RR, 18 de dezembro de 2017
 

WAGNER PONTES DE SOUSA
 Pregoeiro/Supervisor da SLDE
 Mat.: 24.621

 Fechar


